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Extrato de Contrato, Professor Temporário – Regime Especial – UNIOESTE
1º PSS 2021 CCSA/FOZ - Campus de Foz do Iguaçu Contrato: 071/2022 de 
03/03/2022 a 02/03/2023 Nome: NAOMI ANAUE BURDA RT 12 – Doutorado 
Salário: R$ 2.587,20 Matrícula Cetil: x.x.x.x 2º PSS 2019 CCMF/CSC - Campus 
de Cascavel Contrato: 084/2022 de 11/03/2022 a 10/03/2023 Nome: EDUARDO 
DE BARROS SAROLLI RT 12 – Especialização Salário: R$ 1.227,62 Matrícula 
Cetil: x.x.x.x 2º PSS 2019 CCBS/CSC - Campus de Cascavel Contrato: 073/2022 
de 11/03/2022 a 10/03/2023 Nome: KARINE ORLANDI BONATO RT 34 – 
Doutorado Salário: R$ 7.330,31 Matrícula Cetil: x.x.x.x 2º PSS 2019 CCHEL/
MCR - Campus de Marechal Cândido Rondon Contrato: 077/2022 de 03/03/2022 
a 02/03/2023 Nome: MARCIA CRISTINE AGUSTINI RT 20 – Doutorado 
Salário: R$ 4.312,00 Matrícula Cetil: x.x.x.x 2º PSS 2019 CCSA/MCR - Campus 
de Marechal Cândido Rondon Contrato: 088/2022 de 07/03/2022 a 06/03/2023 
Nome: VANESSA SEEFELD RT 20 – Mestrado Salário: R$ 2.843,16 Matrícula 
Cetil: x.x.x.x 2º PSS 2019 CCSA/TOO - Campus de Toledo Contrato: 079/2022 
de 14/03/2022 a 13/03/2023 Nome: RENATA TORRI SALDANHA COELHO 
RT 12 – Mestrado Salário: R$ 1.705,90 Matrícula Cetil: x.x.x.x 2º PSS 2019 
CCHS/TOO - Campus de Toledo Contrato: 081/2022 de 09/03/2022 a 08/03/2023 
Nome: SAULO SBARAINI AGOSTINI RT 34 – Mestrado Salário: R$ 4.833,33 
Matrícula Cetil: x.x.x.x 2º PSS 2020 CCBS/CSC - Campus de Cascavel Contrato: 
076/2022 de 03/03/2022 a 02/03/2023 Nome: SOLANGE MEIRA DE SOUSA RT 
20 – Doutorado Salário: R$ 4.312,00 Matrícula Cetil: x.x.x.x 2º PSS 2020 CECA/
CSC - Campus de Cascavel Contrato: 087/2022 de 03/03/2022 a 02/03/2023 
Nome: DHANDARA CAPITANI RT 40 – Doutorado Salário: R$ 8.623,95 
Matrícula Cetil: x.x.x.x 2º PSS 2020 CCHEL/MCR - Campus de Marechal 
Cândido Rondon Contrato: 074/2022 de 11/03/2022 a 10/03/2023 Nome: MARLA 
KLITZKE KREIBICH RT 40 – Graduação Salário: R$ 4.092,08 Matrícula 
Cetil: x.x.x.x 1º PSS 2021 CCSA/FOZ - Campus de Foz do Iguaçu Contrato: 
072/2022 de 03/03/2022 a 02/03/2023 Nome: KLEBER EDUARDO MEN RT 
20 – Mestrado Salário: R$ 2.843,16 Matrícula Cetil: x.x.x.x 1º PSS 2021 CCSA/
FOZ - Campus de Foz do Iguaçu Contrato: 078/2022 de 03/03/2022 a 02/03/2023 
Nome: ANDRESSA SZEKUT RT 12 – Doutorado Salário: R$ 2.587,20 Matrícula 
Cetil: x.x.x.x 1º PSS 2020 CCSA/FOZ - Campus de Foz do Iguaçu Contrato: 
085/2022 de 14/03/2022 a 13/03/2023 Nome: FRANCIELLE RODRIGUES DO 
NASCIMENTO VOLTARELLI DE FREITAS RT 20 – Mestrado Salário: R$ 
2.843,16 Matrícula Cetil: x.x.x.x 3º PSS 2020 CCH/FB - Campus de Francisco 
Beltrão Contrato: 075/2022 de 03/03/2022 a 02/03/2023 Nome: ALESSANDRA 
DE FATIMA GIACOMET MELLO RT 40 – Doutorado Salário: R$ 8.623,95 
Matrícula Cetil: x.x.x.x 2º PSS 2019 CCET/CSC - Campus de Cascavel Contrato: 
090/2022 de 15/03/2022 a 14/03/2023 Nome: LIGIA ELEODORA FRANCOVIG 
RACHID RT 20 – Doutorado Salário: R$ 4.312,00 Matrícula Cetil: x.x.x.x 2º 
PSS 2019 CCET/CSC - Campus de Cascavel Contrato: 083/2022 de 15/03/2022 
a 14/03/2023 Nome: FABIANE SORBAR FONTANA RT 20 – Mestrado Salário: 
R$ 2.843,16 Matrícula Cetil: x.x.x.x 2º PSS 2019 CCBS/CSC - Campus de 
Cascavel Contrato: 082/2022 de 01/04/2022 a 31/03/2023 Nome: MARCELO 
TAGLIETTI RT 12 – Doutorado Salário: R$ 2.587,20 Matrícula Cetil: x.x.x.x 2º 
PSS 2019 CCBS/CSC - Campus de Cascavel Contrato: 086/2022 de 03/03/2022 a 
02/03/2023 Nome: RAFAEL TOMAZINI RT 12 – Mestrado Salário: R$ 1.705,90 
Matrícula Cetil: x.x.x.x 2º PSS 2019 CCH/FB - Campus de Francisco Beltrão 
Contrato: 080/2022 de 03/03/2022 a 02/09/2022 Nome: ALINE MOTTER 
SCHMITZ RT 24 – Mestrado Salário: R$ 3.411,78 Matrícula Cetil: x.x.x.x

19286/2022

Extrato de Contrato, Professor Temporário – Regime Especial – UNIOESTE
2º PSS 2020 CECA/CSC - Campus de Cascavel Contrato: 041/2022 de 01/02/2022 
a 31/01/2023 Nome: SUSANA SCHNEID SCHERER RT 40 – Doutorado Salário: 
R$ 8.623,95 Matrícula Cetil: x.x.x.x 2º PSS 2020 CCSA/TOO - Campus de Toledo 
Contrato: 042/2022 de 01/02/2022 a 31/01/2023 Nome: WILLIAM SILVANO DE 
CAMARGO RT 20 – Mestrado Salário: R$ 2.843,16 Matrícula Cetil: x.x.x.x 1º 
PSS 2021 CCSA/CSC - Campus de Cascavel Contrato: 043/2022 de 01/02/2022 
a 31/01/2023 Nome: ELOIZA ANDRESA BROSKO RT 20 – Graduação Salário: 
R$ 2.046,05 Matrícula Cetil: x.x.x.x 1º PSS 2021 CCHEL/MCR - Campus de 
Marechal Cândido Rondon Contrato: 044/2022 de 01/02/2022 a 31/01/2023 
Nome: DAIANA MACHADO DOS SANTOS RT 34 – Mestrado Salário: R$ 
4.833,33 Matrícula Cetil: x.x.x.x 1º PSS 2021 CCBS/CSC - Campus de Cascavel 
Contrato: 045/2022 de 01/02/2022 a 31/01/2023 Nome: EDSON OLIVEIRA 
SILVA RT 20 – Mestrado Salário: R$ 2.843,16 Matrícula Cetil: x.x.x.x 2º PSS 
2020 CCHS/TOO - Campus de Toledo Contrato: 046/2022 de 01/02/2022 a 
31/01/2023 Nome: THAYLA MAGALLY GEVEHR RT 40 – Doutorado Salário: 
R$ 8.623,95 Matrícula Cetil: x.x.x.x 2º PSS 2019 CCH/FB - Campus de Francisco 
Beltrão Contrato: 047/2022 de 04/02/2022 a 03/02/2023 Nome: JOÃO PAULO 
DANIELI RT 12 – Mestrado Salário: R$ 1.705,90 Matrícula Cetil: x.x.x.x

19284/2022

GABINETE DA REITORIA

PORTARIA Nº 0617/2022-GRE, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022.
O Reitor, em Exercício, da Universidade Estadual do Oeste do Paraná – 
UNIOESTE, no uso das atribuições estatutárias e regimentais,
considerando o Memorando nº 058/2022-DG/HUOP, de 16 de fevereiro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Designar AMANDA CRYSTINE PASQUALLI, RG nº 12.686.015-3, para 
o cargo de Assessora Administrativa, simbologia DA-5, para atuar no Ambulatório 
do HUOP, a partir de 01 de março de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 01 de março de 2022.
GABINETE DA REITORIA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO 
PARANÁ – UNIOESTE, CASCAVEL – PARANÁ.
Publique-se.
GILMAR RIBEIRO DE MELLO
Reitor em Exercício

19584/2022

Campus de Cascavel - PORTARIA 012/2022-DGC, 03 de março de 2022. 

Art.1º – Substituir o membro da Comissão de sindicância instaurada para 

apurar condutas inapropriadas contidos na CR nº 62825/2021, designando 

como membros da Comissão de Sindicância os servidores: Eduardo Godoy de 

Souza RG nº 6.442.253-7, lotado no Centro de Ciências Exatas e Tecnológicas 

– CCET, Eliana Maria Magnani, RG nº 3.243.084-8, lotado no Centro de 

Educação, Comunicação e Artes - CECA e Nelson Raimundo da Rocha RG nº 

5.170.364-2, lotado no Campus de Cascavel, sob a presidência do primeiro, 

para compor a Comissão de Sindicância. Art.2º - Fica estipulado o prazo 

improrrogável de 15 (quinze) dias para a conclusão dos trabalhos desta 

comissão. Art.3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

19573/2022

Secretaria do Desenvolvimento 
Urbano e Obras Públicas 

COMEC - Coordenação da Região 
Metropolitana de Curitiba

GOVERNO DO ESTADO DO PARANA 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 

OBRAS PUBLICAS 
COORDENACAO DA REGIAO METROPOLITANA DE CURITIBA 

PORTARIA Nº 05/2022 - COMEC 
EMENTA: Aprova o Plano de Trabalho do Controle Interno da Comec para 2022 
O DIRETOR-PRESIDENTE DA COORDENAÇÃO DA REGIÃO 
METROPOLITANA DE CURITIBA- COMEC, nomeado pelo Decreto Estadual 
nº 60/2019, no exercício das atribuições que lhe conferem o art. 16, incisos I e IV 
do Regulamento da Coordenação da Região Metropolitana de Curitiba (ANEXO 
I do Decreto Estadual nº 698/1995), considerando o disposto no Regulamento da 
Controladoria-Geral do Estado (anexo ao Decreto nº 2.741/2019), e as Instruções 
Normativas CGE nº 01/2022 e a 02/2022, resolve: 
Art. 1º Aprovar o Plano de Trabalho do Controle Interno da Comec para o ano de 
2022, anexo a esta Portaria. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PUBLIQUE-SE. ANOTE-SE. 
Curitiba, 04 de março de 2022. 
GILSON DE JESUS DOS SANTOS 
Diretor-Presidente da COMEC 
Decreto Estadual nº 060/2019 
ANEXO 
PLANO DE TRABALHO DO CONTROLE INTERNO 2022 

01 
RELATÓRIO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

Instrução Normativa CGE no 02/2022 
Prazo: 60 dias após o encerramento do exercício. 

02 
RELATÓRIOS BIMESTRAIS 

Instrução Normativa CGE no 02/2022 
Prazo: 10o dia subsequente ao encerramento do bimestre 

03 
FORMULÁRIOS 

Instrução Normativa CGE no 02/2022 
Prazo: enviados durante o exercício 

1. Formulário 1 – a ser enviado no mês de abril: SEI-CED; Benefícios; 
Normas e Regulamentos Internos; Acompanhamento; e Procedimentos de 

Controle. 
2. Formulário 2 – a ser enviado no mês de junho: 

Contratos de Gestão; Veículos Próprios; Convênios Concedidos; Convênios 
Recebidos; Bens Móveis; Bens Imóveis; e Obras. 
3. Formulário 3 – a ser enviado no mês de agosto: 

Restos a pagar; Liquidação Contabilidade Pública; Pagamentos 
Contabilidade Pública. Liquidação Contabilidade Privada; e Pagamento 

Contabilidade Privada;. 
4. Formulário 4 – a ser enviado no mês de outubro: 

Contrato; Acompanhamento PPA; Organização e Governança; Resíduos 
Recicláveis; Locação de Imóvel. 

04 
DEMANDAS EXTERNAS 

Fiscalização TCE-PR/5ªICE nº 015/2020 
Processo TCE-PR n.º 559488/20 

Prazo imediato 
05 

PLANO DE TRABALHO DO AGENTE DE CONTROLE INTERNO 
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Instrução Normativa CGE no 02/2022 
1. Departamento Financeiro - Prazo: Fevereiro 
2. Departamento Financeiro - Prazo: Fevereiro 
3. Departamento Financeiro - Prazo: Fevereiro 
4. Departamento de Apoio Administrativo - Prazo: Março 
5. Departamento de Recursos Humanos - Prazo: Abril 
6. Departamento de Tecnologia da Informação e Comunicação - 

Prazo: Maio 
7. Departamento de Controle do Uso e Ocupação do Solo - Prazo: 

Junho 
8. Departamento de Planejamento - Prazo: Julho 
9. Departamento de Informação - Prazo: Agosto 
10. Departamento de Fiscalização e Controle de Obras - Prazo: 

Setembro 
11. Departamento de Gestão do Transporte - Prazo: Outubro 
12. Departamento de Fiscalização do Transporte - Prazo: Outubro 

19352/2022

Paraná Edificações - PRED 

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
 URBANO E DE OBRAS PÚBLICAS – SEDU 

PARANÁ EDIFICAÇÕES
 PORTARIA Nº 224/2021 

O DIRETOR GERAL DA PARANÁ EDIFICAÇÕES, no uso de suas atribuições 
que são conferidas pela Lei Estadual nº19.848, de 03 de maio de 2.019 e Decreto 
nº 6633 de 18 de janeiro de 2021,

RESOLVE:

Art. 1° Substituir na Portaria nº 213/2021 o Engenheiro Civil Edmilson Eloi 

servidor Enzo Bernardes Rizzo, RG nº 9.656.401-5.
   
Art.2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 17 de dezembro de 2021.

Marcus Maurício de Souza Tesserolli

19163/2022

PORTARIA Nº 023/2021 

O DIRETOR GERAL DA PARANÁ EDIFICAÇÕES, no uso das atribuições 
legais que são conferidas pela Lei Estadual nº 17.431, de 20 de dezembro de 
2.012, pelo Decreto nº 5.792, de 30 de agosto de 2012 e Decreto 6633 de 18 de 
janeiro de 2021, 

RESOLVE,

relacionados, referente ao Contrato CA 20/2474, que tem como objeto a 
Construção da Cadeia Pública de Jovens e Adultos CPJA, órgão: SESP, município 
de Piraquara/PR:

Fiscal Titular: ILTON LEMBERG BITTENCOURT RG 2.225.0001-9
Fiscal Substituto: OTHÁVIO PEREIRA VALENTIM DOS SANTOS RG 
73906571
Gestor do Contrato: CINTHIA APARECIDA DE LIMA RG 93813375 

Art. 3º -  Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 03 de março de 2021.

(6084c4e97a77c8d01a8110e09cf9d60)
Marcus Maurício de Souza Tesserolli

19290/2022

PORTARIA Nº 024/2021 

O DIRETOR GERAL DA PARANÁ EDIFICAÇÕES, no uso das atribuições 
legais que são conferidas pela Lei Estadual nº 17.431, de 20 de dezembro de 
2.012, pelo Decreto nº 5.792, de 30 de agosto de 2012 e Decreto 6633 de 18 de 
janeiro de 2021, 

RESOLVE:

relacionados, referente ao Contrato CA 21/5259, que tem como objeto reparo 
no Núcleo Regional da Secretaria de Estado da Agricultura e Abastecimento do 
Paraná-SEAB, município de Guarapuava/PR:

Fiscal Titular: 

RG 42556050 EDMILSON ELOI PIRES

Fiscal Substituto: 

RG 95720730 ROMULO MENCK ROMANICHEN

Art. 3º -  Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação.

Marcus Maurício de Souza Tesserolli

19292/2022

PORTARIA Nº 25/2022

O DIRETOR GERAL DA PARANÁ EDIFICAÇÕES, autarquia vinculada 
à Secretaria do Desenvolvimento Urbano e Obras Públicas, no uso de suas 
atribuições legais, e, considerando a Lei Estadual nº 17.431, de 20 de dezembro de 
2012, alterada pela Lei 19.848 de 03/05/2019, e inciso XI do Art. 15 do Decreto 
Estadual nº 7.842, de 25 de março de 2013, e em atendimento aos itens i e ii 
do Acórdão nº 148-2022 – Protocolo nº 18.043.087-3, do Tribunal de Contas do 
Paraná,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear os servidores, abaixo relacionados, sob a coordenação do primeiro, 

metodologia de formação de custos de projetos a serem contratados pela Paraná 

RG Nº NOME DO SERVIDOR

54038437 Isaura Marques de Souza 

69885837 Wagner Deconto

63353892 Thereza Raquel de Souza Tavares Passos

42017302 Vivian Colley

Art. 2º O Grupo de Estudos deverá atender o cronograma abaixo descrito:

1. Publicação de Portaria com componentes de Grupo de Estudo – até 
20/03/2022;
2. Elaboração do estudo com documento contendo as diretrizes 
aprovadas pelo Grupo de Estudo – até 01/07/2022;
3. Treinamento das equipes da Gerência de Projetos e Gerência de 
Custos e Orçamentos – até 22/07/2022;
4. Publicação de Portaria para utilização das diretrizes aprovadas pelo 
Grupo de Estudo – até 29/07/2022.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 04 de março de 2022.
(90d09d2537f22457ca607c352bd1923d)
Marcus Maurício de Souza Tesserolli

19645/2022
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